
INDICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal que determine à Secretaria de 
Obras para que seja instalada nova boca de lobo na Estrada Boa Esperança, 
Bairro  Fundo  Canoas  (Frente  ao  n.876)  em  razão  do  mau  estado  de 
conservação que se encontra. 

A ação se faz necessária, tendo em vista que neste ponto, existe um 
acúmulo de água em toda chuva que ocorre.

Rio do Sul, 17 de Fevereiro de 2026.

Everson Feuser
[Assinatura eletrônica]
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